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ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 13.451 
de 13 de fevereiro de 2025. 

"Altera o Decreto nº 13. O 19/2023". 

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Processo Administrativo nº 3888/2025 , 

DECRETA: 

Art. 1º O COMED - Conselho Municipal de Educação, constituído pelo Decreto nº 13.019, de 25 
de outubro de 2023 , fica alterado na seguinte conformidade: 

"Art. 1 º (. .. .) 

(. .. .) 

XIJJ- Um representante de atendentes de creche dos Centros de Educação Infantil Jvlunicipal: 

Titular: Arüme Aline Pereira Uvas 
Suplente: Raquel Cristina da Conceição Alencar 

(. .. .) " 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 13 de fevereiro de 2025. 

Fábio Viei uza Leite 
Prefeit ipal 

Registrado na Divisão de Secretaria e Ex ediente em 13 de fevere iro de 2025 , 169º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu. 


